
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDIM MAFRA SC

RESULTADO DO PARECER FINAL SOBRE RECURSO

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.427, de 25 de setembro de
2019 que altera dispositivos da Lei Ordinária nº 2.548, de 06 de setembro de 2001, que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDIM, vem através de sua
Comissão Eleitoral divulgar o resultado da Análise do Recurso Apresentado pela
Entidade Associação Mafrense Mais Amor AMMA, nos termos do referido Edital:

1.Apresentado recurso pela Associação Mafrense Mais Amor - AMMA com data de 25 de
agosto de 2022, e analisado pela Comissão Eleitoral do CMDIM.

2.Resultado do Parecer Final da Comissão Eleitoral sobre o recurso:

A Comissão Eleitoral com base nos termos do Edital 01/2022-CMDIM, descrito nos
pareceres 001/2022 e 005/2022 INDEFERE o recurso apresentado pela Associação
Mafrense Mais Amor - AMMA.

3.Considerando a disponibilidade de 1 vaga para compor o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher CMDIM, abrirá edital complementar a ser publicado.

Mafra, 01 de setembro de 2022.

Danielle Kondlatsch
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação


